
INDICAÇÃO Nº 
3460
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a liberação de Emenda Parlamentar para a Santa Casa, localizada no município de Ourinhos.
JUSTIFICATIVA

Atualmente a Santa Casa do município em questão, realiza atendimentos para cerca de 250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes da região e cerca de 74% desse movimento do hospital corresponde aos pacientes que depende dos SUS (Sistema Único de Saúde). Atualmente a situação financeira da Santa Casa vem atravessando por um período delicado, provocado pelo custo dos serviços e a baixa remuneração da tabela SUS. 

O pedido em questão se justifica a benfeitorias e para que possam dotar o hospital de equipamentos que tragam mais segurança e conforto aos procedimentos que serão realizados na unidade em referência, trazendo assim mais tranquilidade aos pacientes e familiares que utilizam dos serviços ali prestados.


Infelizmente, os parcos recursos municipais não permitem à atual administração a realização das obras necessárias para que a Santa Casa possa atender os munícipes com a dignidade que merecem.


A Santa Casa tem uma história de bons préstimos à população e merece, portanto, ter resgatada sua função precípua, que é não só o bom atendimento mas, também, a boa acolhida de seus pacientes e familiares.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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